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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 04/2025
O Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, Mauro Rogério Ferrari Galatto, torna público que autorizou, com fundamento no artigo 74, III, alínea “c”, da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos atuariais, compreendendo:
· Elaboração de estudo sobre a Reforma da Previdência, conforme Portaria nº 1.467/2022 e Emenda Constitucional nº 103/2019;
· Emissão de parecer de impacto atuarial considerando três cenários distintos para encaminhamento à Câmara de Vereadores;
· Revisão do Relatório de Avaliação Atuarial do RPPS com inclusão do cenário aprovado em lei, definição de novo plano de custeio e análise dos impactos decorrentes;
· Prestação de suporte técnico, pelo prazo de 12 (doze) meses, por e-mail, telefone ou videoconferência, para esclarecimentos e orientações.
Sagrada Família/RS, 01 de julho de 2025.
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal

